
EDITAL 019.944/2026 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I - UBERLÂNDIA 

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/1º NÍVEL/ UBERLÂNDIA 
INTIMAÇÃO 

 
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no artigo 16, incisos III, 
IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com o disposto nos artigos 60 incisos IV e V, 71, 
72 e 75, todos do RICMS/23, aprovado pelo Decreto nº 48.589/2023, ficam os 
contribuintes abaixo relacionados, representados por seus sócios e coobrigados, 
INTIMADOS a regularizarem suas situações cadastrais e fiscais na Administração 
Fazendária de sua circunscrição, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de 
publicação desta intimação, sob pena de terem suas inscrições estaduais canceladas de 
ofício, com base no disposto no artigo 70, inciso I, alínea "b" do RICMS/23. 
 
Inscrição Estadual        Nome Empresarial 
004855606.00-64      CAFE DUZE PADARIA E CONFEITARIA LTDA. 
001073237.00-94      CASA DO PAO DE QUEIJO VOVO LILIA LTDA. 
001691787.00-56      VEM DE MINAS ALIMENTOS LTDA. 
002703218.00-60      BEM ACOMPANHADO ALIMENTOS LTDA. 
003266158.00-26      SANTOS COMERCIO ALIMENTICIO LTDA. 
003370699.00-83      CLAYTON LUIZ YOSHII 66126053672 
 
Uberlândia, 02 de junho de 2026. 
Pedro Antônio Alves – MASP: 341.113-9  
Chefe da AF 1º Nível Uberlândia. 
 
 
 
 
 


